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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69 /2025 PROCESSO Nº 2.116/2025

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO GLOBAL”

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretária Municipal de
Saúde e Bem-Estar , torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133 de 1º
de abril de 2021, Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018, Decreto Municipal nº
22.144 de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal 22.435 de 03 de janeiro de 2024, Decreto
Municipal 22.449 de 11 de janeiro de 2024.

Os regulamentos supracitados encontram-se disponíveis para acesso no endereço
eletrônico: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes.

O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na
Internet, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

As propostas serão recebidas até às 10 horas do dia 06 de agosto de 2025, exclusivamente
através do sistema eletrônico conforme endereço acima.

Abertura das propostas:
As propostas serão abertas às 10 horas do dia 06 de agosto de 2025

Início da disputa de preços:
A sessão eletrônica iniciar-se-á às 10 horas do dia 06 de agosto de 2025

1 - OBJETO:

1.1. O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI DAS
CRUZES, POR UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do presente Edital.

2 - DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. A presente licitação é destinada a ampla participação de todos os interessados do ramo de
atividade pertinente ao objeto da contratação e que atendam às condições deste Edital, inclusive
ME e EPP.
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2.1.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, será admitida a participação de
empresas reunidas em consórcio.

2.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e
seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível,
obtida após os procedimentos descritos no item 3 deste edital.

2.3 - CONSÓRCIOS:

2.3.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
subscrito pelos consorciados;

2.3.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração;

2.3.3. Impossibilidade de que o consórcio tenha sua composição alterada ou de qualquer forma
modificada sem prévia e expressa anuência da Prefeitura de Mogi das Cruzes.

2.3.3.1. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui,
no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira (quando exigida no edital) apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o
contrato.

2.3.4. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumido no item 2.3.1 deste
Edital.

2.3.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na
fase de licitação quanto na de execução do contrato, bem como por multas e indenizações em
decorrência de ato ilícito ou descumprimento do contrato, e por encargos sociais.

2.3.6. Os documentos constantes dos subitens: “8.10”, “8.11” e “8.12”, deverão ser
apresentados, isoladamente, por cada um dos membros do consórcio.

2.4. Não será permitida nesta licitação a participação de empresas:

2.4.1. Em processo de falência;

2.4.2. Que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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2.4.3. Que estejam suspensas e impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Mogi das Cruzes.

2.4.4. Isoladamente quando participantes de consórcio integrado nesta licitação;

2.4.5. Uma mesma empresa não pode participar de mais de 1 consórcio;

2.4.6. Que tiverem registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste
Pregão.

2.4.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

2.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

2.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

2.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

2.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

2.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

2.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
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2.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4 - INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

4.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
a descrição do objeto ofertado, o preço ou o percentual de desconto e a marca, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação das propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos, até a abertura da sessão pública.

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.5. Após solicitação do Pregoeiro, o licitante arrematante do lote/item encaminhará, no prazo
máximo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio sistema eletrônico, os documentos de
habilitação exigidos no edital.
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5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,5% (meio por cento).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5
segundos e o intervalo entre lances dos demais licitantes não poderá ser inferior a 3 segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.23. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.23.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.23.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.23.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto Federal nº 11.430/2023.

6.23.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

6.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.24.2. Empresas brasileiras;

6.24.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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6.24.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

6.25.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.25.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.25.3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e
a ocorrência será registrada em ata;

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.7.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8 - DA HABILITAÇÃO:
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8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos
que compõe a habilitação.

8.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

8.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.2.4. Cadastro de Impedimentos de Contratos / Licitações – TCESP
(https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

8.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligencia para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

8.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob
pena de inabilitação.

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

8.10 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.10.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.10.2.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.10.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.10.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.10.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 1971;

8.10.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

8.10.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.11 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.11.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.11.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.11.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.11.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.11.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.11.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

8.11.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

8.11.8. A comprovação tratada no art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021 deverá ser
realizada através do sistema de pregão eletrônico, conforme dispõe o item 2.5.5 deste Edital.

8.11.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

8.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.12.1. Certidão negativa de falência, emitida pelo distribuidor da sede da licitante.

8.12.2. Balanço Patrimonial contendo demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta.

8.12.3. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial.

8.12.4. A boa situação financeira será avaliada a partir dos seguintes índices:

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00;
Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00;
Índice de Grau de Endividamento (SG) igual ou inferior a 0,5;

8.12.5. Os quadros abaixo servem de orientação para os licitantes de como os cálculos serão
procedidos:
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INDICADORES FÓRMULA

Índice de liquidez geral (AC+RLP)/(PC+ELP)

Índice de liquidez corrente AC/PC

Índice de grau de endividamento (PC+ELP)/ AT

AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

8.12.6. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço, assinado por profissional competente.

8.12.7. Prova de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado para o(s) lote(s) pretendido(s).

8.12.7.1. Em caso de consórcio será admitido o somatório das empresas consorciadas, para fins
de comprovação de capital social ou patrimônio líquido.

8.12.8. As empresas consorciadas deverão apresentar toda a documentação constante neste
item.

8.12.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30%
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em Lei.

9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.1. Comprovação de aptidão da proponente no desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da
apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, que comprovem que a licitante tenha
executado serviços similares, junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando o quantitativo mínimo correspondente à pelo menos 50% (cinquenta por cento)
da execução pretendida, nos termos da Súmula nº 24 do TCESP e do art. 67, §2º da Lei Federal
14.133/2021;

9.2. Será aceito somatório de atestados;
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9.3. Na hipótese de consórcios aplicar-se-ão as regras previstas no art. 67, §10 e §11 da Lei
Federal 14.133/2021.

9.4. Declaração se comprometendo a apresentar, caso vencedora do certame, documentos que
comprovem estar credenciada e autorizada a prestar os serviços junto às agências e órgãos
reguladores do transporte coletivo, em conformidade com as disposições do Código Nacional de
Trânsito para o referido transporte, inclusive junto à Secretaria Municipal de Transporte de Mogi
das Cruzes devendo apresentar a documentação comprobatória no momento da assinatura do
instrumento contratual.

10 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação;

10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa;

10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização;

10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma;

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital;

10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10.8. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.9. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.10. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.11. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.11.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.12. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.12.1. O valor unitário dos itens deverá conter no máximo 2 (duas) casas decimais (caso
necessário, o arredondamento deverá ser realizado para baixo).

10.12.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.13. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.14. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

10.15. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 - DOS RECURSOS:

11.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
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preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

11.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de
julgamento.

11.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões,
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso.

11.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente.

11.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão e Contratações
Públicas, localizado na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi
das Cruzes - SP, no horário das 8h00 às 17h00.

12 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO
DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

13 - ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO:

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
firmar a contratação, conforme condições definidas neste Edital.

14 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

14.1. A execução dos serviços, bem como os prazos e demais quesitos, deverão ser cumpridos
rigorosamente de acordo com o constante do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

14.2. Serão recusados os serviços que não estejam de acordo com a proposta apresentada na
sessão de abertura.

14.3. A empresa contratada que descumprir tais exigências será apenada, nos termos do item
“19” desse Edital.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

15.1 - Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão por conta da dotação nº:

02.11.01.10.302.3100.2.121.3.3.90.39.00 - Dotação = 328
Vínculo: 01.110.0000 - Recursos Próprios

16 - DO PAGAMENTO:

16.1. Os pagamentos serão mensais, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação e
aprovação da fatura pela Secretaria solicitante, de acordo com a quantidade de quilômetros
rodados, devidamente comprovadas através dos relatórios mensais e controle realizados pelo
Setor de Ambulância da Secretaria Municipal de Saúde.

16.2. Somente serão pagas as viagens efetivamente realizadas.
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16.3. No caso de rodagem de Km excedentes a 520 Km/dia, a CONTRATADA deverá notificar o
CONTRATANTE, de tal fato, por escrito, com a devida justificativa sob pena de não receber o
valor excedido.

17 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS:

17.1. As partes se responsabilizam a cumprir integralmente as obrigações e responsabilidades
descritas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

18 - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE:

18.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da expedição da ordem de
serviço, podendo ser prorrogado, caso haja interesse das partes, nos termos do artigo 107 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e seguintes.

18.2. Os preços contratados não serão reajustados no período de 12 (doze) meses, conforme
dispõe artigos 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2.1. Após esse período, os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, devendo a
contratada solicitar por meio de requerimento regular protocolado junto a Prefeitura de Mogi
das Cruzes, conforme estabelecido no art. 136 da Lei Federal 14.133/2021, e a partir da data do
requerimento, caso tenha sido formulado após os doze primeiros meses de vigência contratual, e
será considerado o índice de variação de preços IPCA-Geral acumulado no período apurado.

19 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:

19.1. Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Pelas infrações previstas no item 19.1 serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções:
I – Advertência;
II – Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial
do contrato;

19.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.1, observados os seguintes limites máximos:

a) nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% (um
por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 (trinta) dias e,
cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento), ambas sobre o valor
do contrato ou documento equivalente;
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;
c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão do Contrato por culpa da Contratada: 20%
(vinte por cento) do valor do pedido.

19.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi das
Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1 deste edital.

19.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 19.2.3 deste
edital.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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19.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

19.5. As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de
Multa.

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou
contratado o contraditório e ampla defesa.

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

20.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado.

20.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do artigo 147 da Lei Federal 14.133/2021.

20.3. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante
observações ou reclamações posteriores.

20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como, a integral e incondicional, aceitação de todos os termos e
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar do ato de
sessão pública, nos termos do art. 64 da Lei Federal 14.133/2021.

20.6. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro de Mogi das Cruzes, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos a instâncias
legais superiores.
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20.7. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa
ou instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda
de economia de escala e na forma do art. 49 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.8. O valor total estimado para a presente contratação é R$ 1.020.840,00 (um milhão, vinte
mil, oitocentos e quarenta reais), conforme pesquisa de mercado realizada pela Prefeitura
Municipal de Mogi das Cruzes.

21 - Integram este Edital, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência / Especificações dos Serviços
b) Anexo II - Modelo de Declaração
c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços
d) Anexo IV - Minuta de Contrato

22 - Este Edital encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Os autos
do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão e Contratações Públicas, localizado na Av.
Ver. Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, no horário
das 8h00 às 17h00.

22.1 - Em caso de dúvidas poderá ser realizado contato telefônico através dos números: (11)
4798 -5554 / 4798 -7438.

22.2 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar, com
observância da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto
17.500/2018 com suas alterações.

23 - DOS SERVIÇOS - vide ANEXO I:

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODAS AS INTERESSADAS, É EXPEDIDO ESTE
EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI.

Mogi das Cruzes, em 18 de julho de 2025.

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 Trata o presente documento de termo de referência conforme disposto no art. 6º, inc. XXIII

da Lei Federal 14.133/21

1. OBJETO (art. 6º, inc. XXIII, AL. A e art. 40, § 1º da lei 14.133/21, inc. I e II)

 Este Termo de Referência tem por objetivo a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços para transporte de pacientes em tratamento de hemodiálise,

residentes emMogi das Cruzes -SP.

Item Código Quantidade Especificação

1 2.03.08.0306-0 1,00
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA P/ TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM
MOGI DAS CRUZES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA QUE
SEGUE EM ANEXO.

1.1 O objetivo principal é promover o transporte seguro dos pacientes renais crônicos, para a

realização de procedimentos de hemodiálise. É garantir que esses pacientes tenham um meio

seguro e confiável de chegar às suas sessões de tratamento regularmente. Muitas vezes, esses

pacientes podem não estar em condições de dirigir ou não têm acesso fácil a transporte público,

então contar com um serviço especializado pode ser crucial para a continuidade do tratamento

e para a saúde dessas pessoas. Além disso, o transporte especializado pode oferecer conforto e

cuidados específicos para atender às necessidades dos pacientes durante o deslocamento.

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

2.1 Os pacientes deverão ser transportados com embarque dos locais onde residem conforme

relação enviada mensalmente, até a unidade de saúde (Centro de Nefrologia) indicada pela

Secretaria Municipal de Saúde, localizada dentro do município de Mogi das Cruzes. Após o

tratamento, os pacientes deverão ser transportados de volta até o local onde residem, de acordo
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com os horários determinados pelo roteiro do dia. Os veículos levarão todos os pacientes ao

destino, obedecendo rigorosamente os horários estipulados para o tratamento, salvos em casos

fortuitos ou de força maior.

2.2 O serviço será disponibilizado de segunda a sábado.

2.3 O número de pacientes é variável, não podendo ultrapassar o número de 15 (quinze)

passageiros por viagem (carro).

2.4 A lista dos pacientes, assim como os endereços dos mesmos estarão sujeitos a alterações,

sendo esta lista enviada pelo Centro de Nefrologia ou outro setor indicado pela Secretaria

Municipal de Saúde para a contratada até o dia 20 (vinte) de cada mês com alterações

necessárias a qualquer momento.

2.5 Esta lista estará dividida pelos grupos 1 e 2 para a devida programação da CONTRATADA.

GRUPO 1: Atendimento as segundas, quartas e sextas-feiras;

GRUPO 2: Atendimento as terças, quintas e sábados.

2.6 Os veículos deverão iniciar suas atividades a partir das 03h00 para transporte dos pacientes

que realizam suas hemodiálises nos seguintes turnos:

Turno 1: das 06h às 11h;

Turno 2: das 11h às 15h;

Turno 3: das 16h às 21h.

Para cada turno, realizar os retornos dos pacientes para suas residencias.

2.7 A contratada disponibilizará 02 (dois) veículos com capacidade para 15 (quinze) pessoas,

incluindo o motorista, no mínimo.

2.8 Os veículos não poderão ter uso maior que 05 (cinco) anos e deverão ser equipados com ar-

condicionado.
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2.9 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma escada de material resistente, antiderrapante,

reforçada e removível, de primeira qualidade, compatível com a altura do veículo para auxílio no

desembarque e embarque dos passageiros ou outro meio de acessibilidade compativel.

3- DA AVALIAÇÃO

3.1 A fiscalização dos serviços será exercida pelo setor competente da CONTRATANTE, ao qual

competirá decidir quanto as dúvidas e questões que surgirem no decorrer da execução dos

serviços, e que tudo dará ciência à Autoridade Superior à que está subordinado.

3.2 Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA.

3.3 Quilometragem estimada: no máximo de 14.100 Km/mes, (catorze mil e cem) quilômetros

mensais, considerando serviço ininterrupto, seis dias/semana e considerando 4,5 semanas

mensais pela diferença dos dias que compõem os meses do calendário anual.

4- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Cabem ao CONTRATANTE as seguintes obrigações e responsabilidades, além das condições

legais a serem estabelecidas no contrato.

4.1 Comunicar a CONTRATADA, por meio de documento, o mais breve possível, qualquer

anormalidade observada no funcionamento do sistema.

4.2 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços e o cumprimento das obrigações assumidas

pela CONTRATADA, informando-a sempre que notar falhas no sistema de execução dos serviços

contratados.

4.3 Nomear servidor para exercer a função de gestor do contrato, sendo que as decisões e

providências que ultrapassarem a responsabilidade do órgão fiscalizador deverão ser

direcionadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas cabíveis.
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4.4 O controle de solicitações e autorizações de transporte será realizado pelo gestor nomeado,

que exigirá dos pacientes, se necessário, exames ou documentos que complementem a análise e

que justifiquem cada caso.

4.5 Caberá à CURE da Secretaria Municipal de Saúde o fornecimento de listagem atualizada até o

dia 20 de cada mês.

4.6 A CURE deverá controlar a totalidade dos quilômetros rodados mensalmente, para fins de

faturamento.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 A CONTRATADA deverá prestar os serviços com presteza e eficiência, dentro dos padrões

exigidos pela Administração da CONTRATANTE, obrigando-se, especialmente a:

5.1 A contratada deverá estar credenciada e autorizada a prestar os serviços junto às agências e

órgãos reguladores do transporte coletivo, em conformidade com as disposições do Código

Nacional de Trânsito para o referido transporte, devendo apresentar a documentação

comprobatória no momento da assinatura do instrumento contratual.

5.2 Somente poderão ser transportados pacientes devidamente cadastrados e autorizados pelo

serviço de agendamento do Setor de Ambulância da Secretaria Municipal de Saúde. Os pacientes,

conforme o caso poderão levar acompanhantes, devidamente autorizado. Os acompanhantes

serão autorizados em casos especiais, como pacientes menores de idade, de idosos acima de 60

anos ou de paciente impossibilitado em razão da doença, de adotar por seus próprios meios, as

providências necessárias ao seu tratamento.

5.3 Todas as despesas relativas a recursos humanos, combustível, manutenção mecânica,

documentação e tudo que envolver o perfeito funcionamento do serviço será de competência da

CONTRATADA.
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5.4 Contratação por parte da CONTRATADA de seguro de acidentes pessoais de passageiros.

5.5 A empresa prestadora deverá fornecer um aparelho de telefone móvel, para os seus

funcionários para melhor comunicação com o Setor de Ambulância da Secretaria Municipal de

Saúde.

5.6 Caberá a empresa prestadora, fornecimento de controle diário da quilometragem rodada

pelos veículos prestadores, com vistoria no final do expediente, na base da ambulância, ou

quando necessário.

5.7 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (dois) veículos da mesma cor, tipo van, com

capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros pacientes e um condutor. O objeto desta

contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme estabelecido em Decreto

Federal nº 10.818 de 2021, que regulamenta o disposto no art. 20 daLei Federal nº 14.133/2021.

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e especificações

usuais de mercado.

5.7.1. Os veículos utilizados para os serviços de atendimento em saúde (atenção domiciliar),

deverão ser regularizados, vistoriados e equipados com Sistema de Rastreamento GPS/GPRS,com

condutores devidamente capacitados mediante condições e especificações estabelecidas neste

Termo de Referência.

5.8 Os veículos não poderão ter mais de 05 (cinco) anos de uso, com manutenções preventivas e

corretivas, e assegurados.

5.9 Os veículos contratados deverão ser higienizados diariamente após o transporte dos

pacientes.

5.10 Durante o horário de atendimento ao serviço, o veículo deverá apresentar identificação

visível com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES”, tanto na

parte frontal como também na parte traseira, conforme layout a ser indicado pela contratante.
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Esta identificação não poderá permanecer nos horários em que o referido veículo não estiver a

serviço da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

5.11 Em caso de avarias nos veículos, os mesmos deverão ser IMEDIATAMENTE substituídos pela

CONTRATADA por outro veículo com as mesmas especificações ou superior, para que não ocorra

prejuízo do transporte dos pacientes.

5.12 A contratada deverá apresentar ao gestor nomeado, comprovantes de revisões periódicas

dos veículos utilizados, sempre que os realizar, ou quando solicitado.

5.13 Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante a

execução do serviço, conforme padrão da empresa prestadora.

5.14 Substituir, imediatamente, funcionários cuja atuação seja considerada inoportuna

desqualificada pela CONTRATANTE.

5.15 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem

prévia anuência escrita da CONTRATANTE.

5.16 Os motoristas deverão apresentar habilitação apropriada para o tipo de veículo,inclusive o

curso ativo e vigente de transporte coletivo por seus motoristas, por empresa credenciada pelo

DETRAN/SP.

5.17 Apresentar documentação dos veículos que serão disponibilizados para a prestação do

serviço.

5.18 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

5.19 A CONTRATADA não poderá utilizar veículos que serão disponibilizados para a prestação do

serviço.

5.20 Apresentar na assinatura do contrato, documentos referentes à autorização para prestação

do referido serviço junto à Secretaria Municipal de Transporte.
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5.21 Os veículos utilizados poderão ser inspecionados a qualquer momento pelo gestor do

contrato para verificação de itens de segurança, estado geral interno e externo dos veículos,

higienização ou qualquer outro item ou situação que comprometa o transporte em segurança

dos pacientes, sem aviso prévio.

5.22 Os veículos deverão dispor de dispositivo RASTREADOR e a CONTRATADA deverá

disponibilizar sempre que solicitada os dados do trajeto.

5.23 No caso de rescisão contratual unilateral, obedecer os tempos da legislação vigente para o

termino da prestação dos serviços contratados, após notificação recebida pelo gestor do

contrato e protocolada na prefeitura.

6. DOS PAGAMENTOS

6.1 Somente serão pagas as viagens efetivamente realizadas.

6.2 O pagamento será mensal, de acordo com a quantidade de quilômetros rodados,

devidamente comprovadas através dos relatórios mensais e controle realizado pelo próprio

Setor de Ambulância da Secretaria Municipal de Saúde.

6.3 No caso de rodagem de Km excedentes a 520 Km/dia, a CONTRATADA deverá notificar o

CONTRATANTE, de tal fato, por escrito, com a devida justificativa sob pena de não receber o

valor excedido.

7. DAS PROPOSTAS

7.1 As propostas deverão apresentar o valor unitário para quilometragem rodada, valor por Km.

Considerar 27 dias de prestação de serviços por mês.

8. DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR (FISCAL)
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 A execução das obrigações contratuais desta licitação será fiscalizada pelo Gestor do

Contrato, com autoridade para exercer, como representante da CONTRATANTE, toda e

qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual,

competindo-lhe entre outras atribuições:

8.1 Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando a

ocorrência de indisponibilidade do serviço prestado e encaminhar as notas fiscais ao setor

competente para a realização do pagamento.

8.2 Solicitar a CONTRATADA tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom

andamento dos serviços.

8.3 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere a execução do contrato.

8.4 Solicitar à administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula

contratual.

8.5 A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

9. PRAZO CONTRATUAL

9.1 O prazo contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado dentro das disposições

legais.

10. FUNDAMENTAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, AL. B)

10.1 A Justificativa da contratação é devido à substituição ao Contrato nº 70/2024, que já

sofreu interrupção de serviço pela contratada, alegando inexequibilidade no contrato assinado

em Setembro de 2024, devido ao preço do km rodado, sendo que os serviço de transporte de

pacientes renais crônicos não podem ser interrompidos.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inc. XXIII, AL. C)
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11.1. Diante da indisponibilidade de carros e motoristas que compõe a administração direta

desta unidade CURE - Central de Urgência,Remoções e Emergencias, da Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar, evidenciou-se a necessidade de Contratação de Empresa especializada em

locação de carro com motorista, para atender as necessidades do Transporte de Pacientes em

Tratamento de Hemodiálise, por se mostrar a melhor e mais eficiente opção.

11.2. Considerando a dificuldade em atender a demanda do município, no que tange o

atendimento do Transporte de Pacientes em Tratamento de Hemodiálise, o qual necessita ser

realizado diariamente, a contratação desse serviço se tornará menosonerosa à Administração

Pública.

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, AL. D)

 Para garantir a qualidade dos materiais e padrão de qualidade mínima necessária, paraa

habilitação, deverá ser solicitado:

12.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (dois) veículos da mesma cor, tipo van, com

capacidade mínima para 16 (dezesseis) passageiros, sendo 15 (quinze) pacientes e um condutor.

12.2 Os veículos não poderão ter mais de 05 (cinco) anos de uso.

12.3 Os veículos contratados deverão ser higienizados diariamente após o transporte dos

pacientes.

12.4 A CONTRATADA ficará responsável pela adesivagem dos veículos apresentando

identificação visível com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES”, tanto na parte frontal como também na parte traseira, conforme layout a ser indicado

pela contratante. Esta identificação não poderá permanecer nos horários em que o referido

veículo não estiver a serviço da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.
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12.5 Em caso de avarias nos veículos, os mesmos deverão ser IMEDIATAMENTE substituídos pela

CONTRATADA por outro veículo com as mesmas especificações ou superior, para que não ocorra

prejuízo do transporte dos pacientes.

12.6 A contratada deverá apresentar ao gestor nomeado, comprovantes de revisões periódicas

dos veículos utilizados, sempre que os realizar, ou quando solicitado.

12.7 Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e identificados durante a

execução do serviço, conforme padrão da empresa prestadora.

12.8 Substituir, imediatamente, funcionários cuja atuação seja considerada inoportuna

desqualificada pela CONTRATANTE.

12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem

prévia anuência escrita da CONTRATANTE.

12.10 Os motoristas deverão apresentar habilitação apropriada para o tipo de veículo, e

obedecer o item 5.16.

12.11 Apresentar documentação dos veículos que serão disponibilizados para a prestação do

serviço.

12.12 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

12.13 A CONTRATADA não poderá utilizar os veículos que serão disponibilizados para a prestação

do serviço.

12.14 Apresentar na assinatura do contrato, documentos referentes à autorização para

prestação do referido serviço junto à Secretaria Municipal de Transporte.

12.15 Os veículos utilizados poderão ser inspecionados a qualquer momento pelo gestor do

contrato para verificação de itens de segurança, estado geral interno e externo dos veículos,
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higienização ou qualquer outro item ou situação que comprometa o transporte e segurança dos

pacientes, sem aviso prévio.

12.16 Os veículos deverão dispor de dispositivo RASTREADOR e a CONTRATADA deverá

disponibilizar os dados do trajeto sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato.

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inc. XXIII, AL. E)

 A Empresa vencedora do certame obriga-se a prestar os serviços mencionados neste termo

de referência, com fornecimento de veículos apropriados, motoristas capacitados,

combustível, manutenção dos veículos, rastreador e seguro contra roubo e acidentes,

materiais e utensílios necessários para o desenvolvimento das atividades, obrigando-se

para este fim, devendo iniciar a prestação dos serviços imediatamente após de recebida a

Ordemde início de serviços;

13.1 A CONTRATADA deverá elaborar diário de bordo para preenchimento dos

motoristasdiariamente, neste deverá constar data, hora, km partida, km retorno, carimbo da

unidade e nome completo e assinatura do responsável pelo itinerário;

13.2 A CONTRATADA deverá equipar os veículos individualmente com sistema de rastreadores

(GPS/GPRS) e o acesso às informações do rastreador (localização, horário, velocidade e

quilometragem gasta por viagem) deverão ser disponibilizadas ao Fiscal / Gestor, para fins de

acompanhamento do contrato e atesto das notas fiscais;

13.3 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados de

acordo com as especificações do Termo de Referência;

13.4 Cumprir os horários e a periodicidade do fornecimento dos veículos e motoristas para a

execução dos serviços propostos no Termo de Referência;
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13.5 A CONTRATADA deverá proteger os veículos com seguro, tendo cobertura total para casos

de furto, roubo, incêndio ou colisão, incluindo aparelhos de som e vidros; A cobertura também

deverá abranger danos pessoais e materiais causados a terceiros;

13.6 A CONTRATADA deverá realizar seleção rigorosa dos motoristas que irão prestar os

serviços, encaminhando apenas os funcionários com as funções profissionais legalmente

registradas em suas carteiras de trabalho, apresentar atestado médico comprovando a sua

sanidade física e mental e atestado de antecedentes criminais atualizado, sendo que estas

documentações deverão ser apresentados ao Gestor do Contrato no início da prestação dos

serviços e sempre quando houver substituição do motorista;

13.7 A CONTRATADA deverá manter o vínculo empregatício com seus empregados, sendo

responsável pelo pagamento de salário e demais benefícios previstos na legislação e nos

acordos coletivos de trabalho;

13.8 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas, seguros, indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica,

bem como quaisquer incidentes que possam ser vítimas dos seus colaboradores, quando

estiverem em serviço. A inadimplência da CONTRATADA com estes encargos não transferea

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento;

13.9 A CONTRATADA deverá repor imediatamente os motoristas em casos de afastamento,

férias, faltas, licenças, entre outros, para não comprometer o serviço;

13.10 Nos casos de problemas mecânicos nos veículos, a CONTRATADA deverá imediatamente

suprir a falta do mesmo com veículos com as mesmas especificações deste Termo de

Referência;

13.11 A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra capacitada para exercer as funções

motorista;
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13.12 A CONTRATADA deverá prestar serviços mesmo em caso de greve da categoria;

13.13 A CONTRATADA deverá manter seus funcionários identificados com uso uniforme e crachás

com fotografia recente e fornecer aos seus colaboradores os Equipamentos de Proteção

individual (EPIs) necessários;

13.14 A CONTRATADA será responsável pelas despesas com refeições e transporte de seus

colaboradores;

13.15 A CONTRATADA responderá civil e penal, pelos danos materiais e/ou morais ocasionados

por seus funcionários e/ou a terceiros, doloso ou culposo, ocorridos durante a prestação do

serviço;

13.16 A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os veículos necessários e em perfeitas

condições de uso para a execução dos serviços, caso os veículos estejam danificados estes

deverão ser substituídos imediatamente;

13.17 A CONTRATADA deverá consentir que o Gestor / Fiscal do Contrato realize inspeção dos

veículos disponibilizados, com finalidade de verificar as condições de documentação,

conservação, manutenção, segurança e limpeza dos veículos;

13.18 A CONTRATADA deverá impedir que os motoristas utilizarem sapatos que não se firmem

aos pés ou que comprometam a utilização dos pedais e vetar o uso de fones de ouvido

conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular quando os motoristas estiverem

dirigindo, conforme os termos do art.252, IV do CBT;

13.19 A CONTRATADA deverá realizar vistoria de todos os veículos a cada 180 (cento e oitenta)

dias e também aleatoriamente e a qualquer tempo sempre que o Gestor julgar necessário;

13.20 A CONTRATADA deverá exigir que os motoristas cumpram rigorosamente os

procedimentosdescritas nas Leis de Trânsito;
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13.21 A CONTRATADA deverá assumir todas as obrigações estabelecidas pela legislação

específica de acidentes de trabalho, quando as vítimas sejam seus colaboradores;

13.22 A CONTRATADA deverá realizar o controle rigoroso da validade da CNH de cadamotorista,

bem como se a categoria é compatível com os serviços previstos neste Termo de Referência;

13.23 A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos ao Gestor diante de pendências,

reclamações, denúncias e/ou sempre que for solicitado;

13.24 A CONTRATADA deverá realizar a substituição de qualquer profissional que apresente

comportamento inconveniente, insatisfatório ou incompatível com suas funções;

13.25 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades referente as despesas dos

veículos, como: combustível, manutenção, multas, pedágios, impostos, taxas, licenciamento,

seguro e demais despesas veiculares necessárias;

13.26 A CONTRATADA disponibilizará ao Gestor a escala mensal dos motoristas e em caso de

alterações deverá comunicar imediatamente o Gestor;

13.27 A CONTRADA durante a vigência do contrato deverá manter atualizado junto ao Gestor

os números de telefone e e-mail disponíveis para contato;

13.28 A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, informações sobre a contratação

de terceiros para a execução dos serviços do Contrato, inclusive para fins de comprovação das

condições de capacitação técnica e financeira;

13.29 Os contratos entre a CONTRATADA e terceiros reger-se-ão pelas normas de direito

privado, não se estabelecendo relação de qualquer natureza entre os terceiros e o Poder

Público;

13.30 A CONTRATADA será responsável pela imperícia, imprudência, negligência e por

prejuízoscausados pelos seus diretores e empregados na execução do Contrato de Gestão;
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13.31 No que tange aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis

resultantes da execução do contrato deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA.

13.32 A CONTRATADA deverá nomear responsável pela execução dos serviços na empresa,

com a missão de garantir o bom andamento e a técnica dos trabalhos. Este preposto terá a

obrigação de reportar-se, quando necessário, ao preposto designado pela CONTRATANTE e

tomarem juntos as providências pertinentes;

13.33 A CONTRATADA deverá cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal e as normas internas de segurança e medicina do trabalho e instruir seus

empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da CONTRATANTE, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

13.34 Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à

CONTRATADAotimizar a gestão de seus recursos, quer humanos, quer materiais, com vistas a

qualidade dosserviços a satisfação da CONTRATANTE;

13.35 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados,

cumprindo evidentemente as disposições legais que interfiram em sua execução;

13.36 A CONTRATADA será responsável por reparar ou indenizar, todo e qualquer dano pessoal

ou material causado por ela própria, sejam estes devidos a fatos acidentais ou não, inclusive a

terceiros, assumindo também os danos causados a equipamentos ou pessoas nas instalações da

contratada; inclusive multas aplicadas pelos órgãos oficiais; em decorrência de infrações diretas

ou indiretas relacionadas ao não cumprimento incompleto ou não adequado de qualqueretapa

dos trabalhos a serem executados, ou também os relativos ao não atendimento total ou parcial

de normas, portarias, resoluções e leis aplicáveis aos trabalhos e operações relacionadas ao

projeto básico.

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, AL. F)
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14.1 O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput, Lei 14.133/2021).

14.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos respectivos fiscais e

gestores do contrato, conforme disposto no art. 117, §1º da Lei 14.133/2021.

Servidor indicado para gestor do contrato: Claudia de Paula Assis – Auxiliar Administrativo –

Departamento de Rede Básica - CURE -SMS

14.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do (a) assinatura do Contrato,

na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. Podendo ser prorrogado de acordo com o

estabelecido.

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII, AL. G)

15.1 A CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente até o 5° dia útil do mês subsequente as

notas fiscais (locação e consumo) e o relatório de quilometragem percorrida devendo conter as

cópias do diário de bordo (planilha de km rodado diariamente) devidamente preenchidos. Os

documentos deverão ser enviados por e mail a ser informado pelo Gestor do Contrato. Ademais,

a liquidação de despesas por fornecimento ou serviços prestados, devem ter como base os

comprovantes da entrega do material ou a prestação efetiva do serviço.

15.2 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

e aprovação da fatura (Nota Fiscal) pela Secretaria solicitante, sendo pagos apenas os serviços

realizados, carros locados e os quilômetros efetivamente percorridos.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inc. XXIII, AL. H)

16.1 A empresa será selecionada por meio da realização de Pregão Eletrônico que culminará

com a seleção da proposta de menor preço global, pela emergencialidade do serviço a ser
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prestado. Previamente à celebração do contrato, a administração verificará o cumprimento das

condições para a contratação, especialmente no que tange as exigências de habilitação jurídica,

fiscal, social e trabalhista.

Marly Ines dos Reis
Coordenação da CURE
Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar

Claudia de Paula Assis
Aux Administrativo (Gestora do Contrato)
CURE - Secretaria Municipal de Saúde

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar
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ANEXO II
À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025
PROCESSO PMMC Nº 2.116/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM
TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI DAS CRUZES, POR UM PERÍODO DE 12
MESES.

Prezados Senhores,

Na condição de licitante interessado na Licitação regida pelo Edital de Pregão Eletrônico nº
69/2025, a empresa ........................................................................., CNPJ n.º ...............................,
sediada à ........................................................, Cidade ..................................................,
Estado ....................................................., vem através desta, formalmente declarar, sob as penas
da Lei que:

 até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores;

 para efeito do cumprimento ao estabelecido art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 que,
esta empresa atende plenamente os requisitos de habilitação, proposta e documentos de
habilitação exigidos neste Edital, nada havendo o que a desabone para participar do
certame realizado no Pregão em epígrafe;

 para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, acrescido pela Lei
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

 cumprimos as exigências de reservas de cargo para pessoas com deficiência e reabilitados
da previdência social previstas em lei (art. 63, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021) e
outras normas específicas.

Atenciosamente,

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO III

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025
PROCESSO PMMC Nº 2.116/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM
TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI DAS CRUZES, POR UM PERÍODO DE 12
MESES.

PREZADOS SENHORES:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços relativa à
licitação em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na sua preparação.

ESPECIFICAÇÃO

QTD
MENSAL
ESTIMADA

(KM)

VALOR POR
KM (R$)

VALOR
MENSAL (R$)

VALOR
GLOBAL 12
MESES (R$)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/ TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO DE
HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI
DAS CRUZES, conforme Termo de
Referência.

14.100 R$ ............
(...................)

R$ ............
(...................)

R$ ............
(...................)

TOTAL GERAL: ____________________

DADOS BANCÁRIOS: __________________________

DECLARAMOS QUE:

. Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, descontos,
bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas incidentes no
fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros agregados ao seu valor
econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) à vista.
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. A nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

. A prestação dos serviços será efetuada de conformidade com o estabelecido no Edital e seus
Anexos.

. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura do
envelope - Habilitação.

. Conhecemos as condições do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento.

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL CONTRATO:

Da Empresa Do responsável pela assinatura do contrato
 Nome
 Endereço completo
 Filial representante (se houver)
 CNPJ
 Inscrição Estadual
 E-mail
 Telefone(s)

 Nome
 Nacionalidade
 Estado Civil
 Cargo
 CPF
 RG (nº e órgão expedidor)
 Data de nascimento
 Endereço residencial completo
 E-mail institucional
 E-mail pessoal
 Telefone(s)

Atenciosamente

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MOGI DAS CRUZES E A EMPRESA .................., TENDO POR OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM
MOGI DAS CRUZES, POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

Pelo presente Instrumento contratual, integrado especialmente pelo
Processo Administrativo nº 2.116/2025, de 23 de maio de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE
MOGI DAS CRUZES, entidade jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º
46.523.270/0001-88, com sede nesta cidade, à Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, n.º
277, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar, REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI, portadora
da CIRG nº .............. e inscrita no CPF/MF nº ................, e de outro lado a Empresa .......................,
entidade jurídica de direito privado, com sede à Rua ............, nº ............, nesta cidade, inscrita no
CNPJ sob o nº ................. e Inscrição Estadual nº ............, neste ato representada pelo Sr.............
portador da cédula de identidade RG ......... e do CPF .............., a seguir denominada
simplesmente CONTRATADA, tem entre si, justo e avençado e celebram por força do presente
instrumento, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI DAS CRUZES, POR UM PERÍODO DE
12 MESES, tudo na forma, especificações que integram o processo supracitado, o qual doravante,
fica fazendo parte integrante deste instrumento contratual, complementando-o em tudo quanto
não conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021), mediante as seguintes cláusulas e sob as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Obriga-se a CONTRATADA, pelo presente
Contrato, a executar para o CONTRATANTE, os serviços PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM
TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI DAS CRUZES, POR UM PERÍODO DE 12
MESES, conforme exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº 69/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Termo Contratual vincula-se ao
Edital do Pregão Eletrônico nº 69/2025 e seus anexos, em todos os seus termos, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

3.1 - Os pagamentos serão mensais, em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação e aprovação da fatura pela Secretaria solicitante, de acordo
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com a quantidade de quilômetros rodados, devidamente comprovadas através dos relatórios
mensais e controle realizados pelo Setor de Ambulância da Secretaria Municipal de Saúde.

3.1.1 - No caso de rodagem de Km excedentes a 520 Km/dia, a
CONTRATADA deverá notificar o CONTRATANTE, de tal fato, por escrito, com a devida
justificativa sob pena de não receber o valor excedido.

3.2 - Somente serão pagas as viagens efetivamente realizadas.

3.3 - Pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA, pela execução dos
serviços, objeto do presente Contrato, o valor por quilômetro de R$ .................. (.......................),
perfazendo o valor global de R$ ................ (.......................), com a seguinte composição:

3.4 - Atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento, caso seja necessária, ocorrerá pelo IPCA.

CLÁUSULA QUARTA - SERÁ OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA:

4.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços com presteza e
eficiência, dentro dos padrões exigidos pela Administração da CONTRATANTE, obrigando-se,
especialmente a:

4.2 - Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou executor do
contrato;

4.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

ESPECIFICAÇÃO

QTD
MENSAL
ESTIMADA

(KM)

VALOR POR
KM (R$)

VALOR
MENSAL (R$)

VALOR
GLOBAL 12
MESES (R$)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/ TRANSPORTE DE
PACIENTES EM TRATAMENTO DE
HEMODIÁLISE, RESIDENTES EM MOGI
DAS CRUZES, conforme Termo de
Referência.

14.100 R$ ............
(...................)

R$ ............
(...................)

R$ ............
(...................)
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4.4 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

4.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

4.6 - Danos que venham a ser causados por profissional a seu
serviço na execução do ajuste por negligência, imperícia, imprudência ou dolo;

4.7 - É proibido à CONTRATADA, na execução dos serviços, o
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos;

4.8 - A contratada deverá estar credenciada e autorizada a prestar
os serviços junto às agências e órgãos reguladores do transporte coletivo, em conformidade com
as disposições do Código Nacional de Trânsito para o referido transporte, devendo apresentar a
documentação comprobatória no momento da assinatura do instrumento contratual.

4.9 - Somente poderão ser transportados pacientes devidamente
cadastrados e autorizados pelo serviço de agendamento do Setor de Ambulância da Secretaria
Municipal de Saúde. Os pacientes, conforme o caso poderão levar acompanhantes, devidamente
autorizado. Os acompanhantes serão autorizados em casos especiais, como pacientes menores
de idade, de idosos acima de 60 anos ou de paciente impossibilitado em razão da doença, de
adotar por seus próprios meios, as providências necessárias ao seu tratamento.

4.10 - Todas as despesas relativas a recursos humanos, combustível,
manutenção mecânica, documentação e tudo que envolver o perfeito funcionamento do serviço
será de competência da CONTRATADA.

4.11 - Contratação por parte da CONTRATADA de seguro de
acidentes pessoais de passageiros.

4.12 - A empresa prestadora deverá fornecer um aparelho de
telefone móvel, para os seus funcionários para melhor comunicação com o Setor de Ambulância
da Secretaria Municipal de Saúde.

4.13 - Caberá a empresa prestadora, fornecimento de controle
diário da quilometragem rodada pelos veículos prestadores, com vistoria no final do expediente,
na base da ambulância, ou quando necessário.
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4.14 - A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (dois) veículos da
mesma cor, tipo van, com capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros pacientes e um
condutor.

4.15 - Os veículos não poderão ter mais de 05 (cinco) anos de uso,
com manutenções preventivas e corretivas, e assegurados.

4.16 - Os veículos contratados deverão ser higienizados diariamente
após o transporte dos pacientes.

4.17 - Durante o horário de atendimento ao serviço, o veículo
deverá apresentar identificação visível com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES”, tanto na parte frontal como também na parte traseira, conforme layout
a ser indicado pela contratante. Esta identificação não poderá permanecer nos horários em que
o referido veículo não estiver a serviço da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

4.18 - Em caso de avarias nos veículos, os mesmos deverão ser
IMEDIATAMENTE substituídos pela CONTRATADA por outro veículo com as mesmas
especificações ou superior, para que não ocorra prejuízo do transporte dos pacientes.

4.19 - A contratada deverá apresentar ao gestor nomeado,
comprovantes de revisões periódicas dos veículos utilizados, sempre que os realizar, ou quando
solicitado.

4.20 - Os funcionários deverão estar devidamente uniformizados e
identificados durante a execução do serviço, conforme padrão da empresa prestadora.

4.21 - Substituir, imediatamente, funcionários cuja atuação seja
considerada inoportuna desqualificada pela CONTRATANTE.

4.22 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do
contrato a ser firmado, sem prévia anuência escrita da CONTRATANTE.

4.23 - Os motoristas deverão apresentar habilitação apropriada
para o tipo de veículo,inclusive o curso ativo e vigente de transporte coletivo por seus motoristas,
por empresa credenciada pelo DETRAN/SP.

4.24 - Apresentar documentação dos veículos que serão
disponibilizados para a prestação do serviço.

4.25 - A CONTRATADA não poderá utilizar veículos que serão para
a prestação de serviço.

4.26 - Apresentar na assinatura do contrato, documentos referentes
à autorização para prestação do referido serviço junto à Secretaria Municipal de Transporte;
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4.27 - Os veículos utilizados poderão ser inspecionados a qualquer
momento pelo gestor do contrato para verificação de itens de segurança, estado geral interno e
externo dos veículos, higienização ou qualquer outro item ou situação que comprometa o
transporte em segurança dos pacientes, sem aviso prévio.

4.28 - Os veículos deverão dispor de dispositivo RASTREADOR e a
CONTRATADA deverá disponibilizar sempre que solicitada os dados do trajeto.

4.29 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços com eficiência e
presteza, dentro dos padrões exigidos pela Administração da CONTRATANTE;

4.30 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto desta
contratação.

4.31 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra
informação acerca da prestação dos serviços contratados, sem a prévia autorização da
CONTRATANTE;

4.32 - Responder pelo pagamento dos salários à mão-de-obra
empregada nos serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por
tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral
responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os
registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, tributos e outras providências e
obrigações necessárias aos serviços;

4.33 - A CONTRATADA obriga-se a prestar, sem quaisquer ônus para
o CONTRATANTE, todos os serviços necessários à correção de falhas ou defeitos verificados nos
serviços deste Contrato, sempre que a ela imputáveis.

4.34 - Indicar representante ou gestor (nome, telefone e e-mail) que
representará a contratada na execução do contrato e para fins de dirimir quaisquer dúvidas,
sugestões, reclamações ou solicitações advindas da entrega e qualidade do serviço prestado;

4.35 - Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações
trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto contratual, na
hipótese de contrato de prestação de serviços, em observância ao inciso I, do art. 53, do Decreto
Municipal nº 22.435/2024;

4.36 – No que for pertinente, a empresa deverá se ater as
disposições da Lei Federal 13.709/18 – LGPD – quanto a proteção dos dados tanto da Prefeitura
quanto dos beneficiários.
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4.37 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de
Referência anexado ao Pregão Eletrônico nº 69/2025, que ficam fazendo parte do presente
contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUINTA - SERÁ OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:

5.1 - Expedir a respectiva Ordem de Serviço;

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com este Termo de Referência;

5.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

5.5 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do
serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.6 - Nomear servidor para exercer a função de gestor do contrato,
sendo que as decisões e providências que ultrapassarem a responsabilidade do órgão fiscalizador
deverão ser direcionadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas
cabíveis.

5.7 - O controle de solicitações e autorizações de transporte será
realizado pelo gestor nomeado, que exigirá dos pacientes, se necessário, exames ou documentos
que complementem a análise e que justifiquem cada caso.

5.8 - Caberá à CURE da Secretaria Municipal de Saúde o
fornecimento de listagem atualizada até o dia 20 de cada mês.

5.9 - A CURE deverá controlar a totalidade dos quilômetros rodados
mensalmente, para fins de faturamento.

5.10 - Executar as demais obrigações definidas no Termo de
Referência anexado ao Pregão Eletrônico nº 69/2025, que ficam fazendo parte do presente
contrato independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEXTA - Correrão por conta da CONTRATADA toda mão-
de-obra, equipamentos, materiais e tudo o mais que necessário for para a completa e satisfatória
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execução das obras ou serviços, bem assim, responsabilizando-se pelos encargos tributários,
previdenciários e o cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho de seus
empregados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR:

7.1 - A execução das obrigações contratuais desta licitação será
fiscalizada pelo Gestor do Contrato, com autoridade para exercer, como representante da
CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da
execução contratual, competindo-lhe entre outras atribuições:

7.1.1 - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e
administrativa, de que dispõe os incisos II e III do art. 19 do Decreto 22.449/24;

7.1.2 - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato
ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a
sua competência

7.1.3 - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo tomar providências no
caso de eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da
despesa;

7.1.4 - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não
de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração;

7.1.5 - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao
envio da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos
de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal 22.449/24;

7.1.6 - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso
VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução
do contrato;

7.1.7. – A Atuação do Gestor do Contrato deverá ser conforme os
art. 20 a 21 do Decreto 22.449/2024 disponível no link:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-
22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc

7.1.8. – A gestão do contrato ficará sob responsabilidade do
servidor: xxxxxx

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL

8.1. - A CONTRATADA ficará obrigada a executar os serviços
indicados pela Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar, conforme consta na cláusula primeira,
rigorosamente de acordo com as especificações, tendo como Fiscal o servidor municipal: xxxxxxx

8.2. – A atuação do Fiscal deverá ser exercida em conformidade com
o disposto nos art. 22 a 23 do Decreto 22.449/2024 disponível no link:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-
22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc

8.3. Compete ao fiscal:

8.3.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato,
subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências;

8.3.2. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

8.3.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.3.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

8.3.5. Demais ações previstas no Decreto Municipal 22.449/24.

CLÁUSULA NONA – DA RESERVA DE CARGOS:

9.1 - A Contratada deverá cumprir com a reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz, sob pena de cancelamento, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO:

10.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
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benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada,
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO:

11.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da expedição da Ordem de Serviço, prorrogáveis na forma da lei.

11.2 - A prorrogação contratual sucederá, a requerimento da
contratada, caso ocorra necessidade e seja esta devidamente justificada e comprovada, em
procedimento administrativo regular, dentro das disposições legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.- Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão
por conta da dotação nº:

02.11.01.10.302.3100.2.121.3.3.90.39.00 - Dotação = 328
Vínculo: 01.110.0000 - Recursos Próprios

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Foi emitida a Nota de Reserva
nºs. ......, no valor de R$ ...... (...............), à conta da dotação orçamentária especificada na
cláusula anterior, para atendimento das despesas inerentes ao presente Contrato. No exercício
vindouro, nova dotação deverá ser prevista para cobertura das despesas restantes do presente
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE:

14.1 - Os preços contratados não serão reajustados no período de
12 (doze) meses conforme dispõe artigos 124 a 136 da Lei Federal 14.133/2021.

14.2 - Após esse período, os preços poderão ser reajustados na
forma da Lei, devendo a contratada solicitar por meio de requerimento regular protocolado junto
a Prefeitura de Mogi das Cruzes, conforme estabelecido no art. 136 da Lei Federal 14.133/2021, e
a partir da data do requerimento, caso tenha sido formulado após os doze primeiros meses de
vigência contratual, e será considerado o índice de variação de preços IPCA-Geral acumulado no
período apurado.

14.3 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:
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15.1 - Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas
no art. 155 da Lei 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da licitação sem motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.

15.2 - Pelas infrações previstas no item 15.1 serão aplicadas ao
responsável as seguintes sanções:

I – Advertência;
II – Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na
infração de inexecução parcial do contrato;

15.2.2 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.1, observados os seguintes limites
máximos:

a) Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título
moratório, o importe de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço,
até o limite de 30 (trinta) dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez
por cento), ambas sobre o valor do contrato ou documento equivalente;

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;
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c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão do Contrato por
culpa da Detentora da Ata: 20% (vinte por cento) do valor do pedido.

15.2.3 – A sanção de impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.1
deste Contrato.

15.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e
contratar, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, quando da ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
e XII do item 15.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista
no item 15.2.3 deste Contrato.

15.3 – Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do
art. 156, §1º:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para a administração pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4 – A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

15.5 – As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e
contratar, e Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas
cumulativamente com a sanção de Multa.

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.7 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será
assegurado à licitante vencedora ou contratado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO

16.1 - São hipóteses para a extinção contratual:
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16.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, e
finalizado o prazo de vigência.

16.1.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

16.1.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

16.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

16.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

16.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.3.3 - Indenizações e multas.

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

16.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi
das Cruzes, para o deslinde de todas as questões oriundas do presente Contrato.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 2
(duas) vias originais, digitadas apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as
anteriores, ficando uma via com o CONTRATANTE e a outra com a CONTRATADA, tudo na
presença de duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos legais.
Eu, ......................................., o lavrei.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES, em ... de ......... de 2025

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar

CONTRATADA
Nome e Cargo do Representante

TESTEMUNHAS:
___________________________ ___________________________
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:______________________________________________________________
CONTRATADA:_______________________________________________________________
OBJETO:____________________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização
Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ____________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo: ______________________________________________________________________
CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _____________________________________________________________________
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Cargo: _____________________________________________________________________
CPF: ______________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________
Pela Contratada:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: ______________________________
Assinatura: _________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: _____________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________
Nome: ____________________________________________
Cargo: ____________________________________________
CPF: _____________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador
da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação
específica (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2025- FLS. Nº 59

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: ______________________________________________________________
CNPJ Nº ___________________________________
CONTRATADA: _______________________________________________________________
CNPJ Nº: ___________________________________
DATA DA ASSINATURA: _______________________
VIGÊNCIA: __________________________________
OBJETO: ____________________________________________________________________
VALOR (R$): ________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a)memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em
suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

MOGI DAS CRUZES, em ... de ......... de 2025.

REBECA RIBEIRO BARUFI ORECHOWSKI
Secretária Municipal de Saúde e Bem-Estar
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